
Formação para os
Candidatos a
Conselheiros Tutelares 

´3º encontro



1ª Atribuições do Conselho Tutelar- Atender crianças e adolescentes







Como Identificar Ameaças e Violações de Direitos?



Ouvir queixas e reclamações sobre situações que
ameacem ou violem os direitos de crianças e
adolescentes.
Acompanhar a situação do atendimento às crianças
e  adolescentes na sua área de atuação e identificar
possíveis  ameaças ou violações de direitos.
Um direito é ameaçado quando uma pessoa corre
risco  iminente de ser privada de bens (materiais ou
imateriais) ou  interesses protegidos por lei.
Um direito é violado quando essa privação (de bens
ou  interesses) se concretiza.

Quais são as medidas pertinentes que devem ser aplicadas ?



Medidas de Proteção (art. 101, ECA)

I - Encaminhamento aos pais ou responsável,
mediante termo de responsabilidade:

Retornar criança ou adolescente aos seus pais
ou responsável, acompanhado de documento
escrito, que deverá conter as orientações do
Conselho Tutelar para o seu atendimento
adequado. 

Notificar pais ou responsável que deixam de
cumprir os deveres de assistir, criar e educar
suas crianças e adolescentes. Convocá-los à
sede do Conselho Tutelar para assinar e
receber termo de responsabilidade com o
compromisso de doravante zelar pelo
cumprimento de seus deveres. 

O Encaminhamento aos pais não deve ser confundido
com resolução de guarda. Essa definição é da
responsabilidade exclusiva do poder judiciário

II - Orientação, apoio e
acompanhamento temporários: 




Complementar a ação dos pais ou
responsável com a ajuda temporária de
serviços de assistência social a crianças e
adolescentes. 

Aplicar esta medida por solicitação dos
pais ou responsável e também a partir de
estudo das situações que evidencie suas
limitações para conduzir a educação e
orientação de suas crianças e
adolescentes



Medidas de Proteção (art. 101, ECA)

III - Matrícula e frequência obrigatórias em
estabelecimento oficial de ensino

fundamental:



Garantir matrícula e frequência escolar de
criança e adolescente, diante da
impossibilidade ou incapacidade de pais ou
responsável para fazê-lo

Orientar o dirigente de estabelecimento de
ensino fundamental para o cumprimento de
sua obrigação: acompanhar a situação e
comunicar ao Conselho Tutelar (ECA, art. 56): 
•maus-tratos envolvendo seus alunos;
•reiteração de faltas injustificadas; 
•evasão escolar, esgotados os recursos
escolares;
 elevados índices de repetência. 

IV - Inclusão em programa comunitário
ou oficial de auxílio à família, à criança

e ao adolescente:



Requisitar os serviços sociais públicos ou

comunitários, diante das limitações ou
falta de recursos dos pais para
cumprirem seus deveres de assistir, criar
e educar seus filhos

Encaminhar a família, a criança ou o
adolescente ao(s) serviço(s) de
assistência social que executa (m) o(s)
programa(s) que a situação exige 





Medidas de Proteção (art. 101, ECA)

V- Requisição de tratamento médico,
psicológico ou psiquiátrico em regime

hospitalar ou ambulatorial: 





Acionar o serviço público de saúde, para garantia de atendimento à
criança e ao adolescente, particularmente diante das situações que
exigem tratamentos especializados e quando as famílias não estão
sendo atendidas ou são atendidas com descaso e menosprezo. 

VI - Inclusão em programa oficial ou
comunitário de auxílio, orientação e

tratamento de alcoólatras e toxicômanos:

Chamar a atenção dos responsáveis pelos serviços de saúde para o
direito de prioridade absoluta das crianças e adolescentes (CF, art 227

e ECA, art 4). 



Medidas de Proteção (art. 101, ECA)

VII – Acolhimento Institucional



2ª Atribuições do Conselho Tutelar - 
Atender e aconselhar os pais ou responsável




O Conselho tutelar deve,
prioritariamente, buscar

fortalecer o poder
familiar: pai e mãe têm  o

dever e o direito de
assistir, criar e educar os

filhos

A família é a primeira instituição a ser
convocada para satisfazer as necessidades
básicas da criança e do adolescente; 

Caso pais ou responsável, por ação, omissão ou
insuficiência de recursos, não cumpram com os seus

deveres, o Conselho Tutelar deverá agir para garantir o
interesse das crianças e adolescentes.



Medidas de
proteção

aplicáveis aos
pais e/ou

responsáveis



3ª Atribuições do Conselho Tutelar - 
PROMOVER A EXECUÇÃO DE SUAS DECISÕES




art. 330 código penal 236 e 249 ECA



4ª Atribuições do Conselho Tutelar
Encaminhar ao ministério Público notícia e fato que constitua infração

administrativa ou penal contra os direitos da criança ou do adolescente 

Comunicar também todos os crimes que,
mesmo não tipificados no ECA, têm

crianças e adolescentes como vítimas, por
exemplo



Assistência
material, moral e

educacional;
O guardião pode se

opor aos pais
Não implica perda
do poder familiar

5ª Atribuições do Conselho Tutelar
Encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência 

Encaminhar também os casos que
envolvam situações de adolescente
envolvido ou supostamente envolvido
com ato infracional, dentre outras,
enumeradas nos art. 148 e 149 do ECA

Alteração do ECA pela
Lei nº 12010/2009

A idade mínima para se habilitar à
adoção é 18 anos,

independentemente do estado
civil, desde que seja respeitada a
diferença de 16 anos entre quem

deseja adotar e a criança a ser
acolhida.Modifica

Pátrio Pode para
Poder Familiar 

Guarda
Dever de guarda 
De administrar os
bens Proteção em

situações de
falecimento dos

pais
Demanda perda ou

suspensão do
Poder Familiar

Desliga o adotado
de vínculos com
pais e parentes

Adotado recebe o
nome do adotante
Demanda perda do

Poder Familiar

Tutela Adoção

Não definitiva e revogável Definitiva e
irregovável



6ª Atribuições do Conselho Tutelar

Expedir notificações 

Levar ou dar notícia a
alguém, por meio de

correspondência oficial, de

fato ou de ato passado ou
futuro que gera

consequências jurídicas
emanadas do ECA, da

Constituição ou de outras

legislações, por exemplo:

Notificar o diretor de escola
de que o Conselho

determinou a matrícula da

criança Fulano de Tal 



7ª Atribuições do Conselho Tutelar
Requisitar certidões de nascimento e de

óbito de criança ou de adolescente
quando necessário

Tomar providências para que sejam
cumpridas medidas protetivas (incisos I

a VI) aplicadas pela justiça a
adolescentes infratores 

8ª Atribuições do Conselho Tutelar

Acionar pais, responsável, serviços
públicos e comunitários para

atendimento a adolescente autor de
ato infracional, a partir de

determinação judicial e
caracterização da medida protetiva

aplicada ao caso. 

Vamos
apronfundar com a

Lei do SINASE



9ª Atribuições do Conselho Tutelar

Assessorar o Poder Executivo Local na Elaboração da Proposta
Orçamentária Para Planos e Programas de Atendimento dos Direitos da

Criança e do Adolescente

FIA
FUNDO PARA INFÂNCIA E

ADOLESCÊNCIA



10ª Atribuições do Conselho Tutelar

Representar, em Nome da Pessoa e da Família, Contra a Violação dos
Direitos Previstos no Artigo 220, §3.º, Inciso II, da Constituição Federal 



Proteção Social Especial 
Medidas especiais de Proteção

LINHAS DE AÇÃO

Políticas Sociais Básicas
Direitos Fundamentais(direitos de todos) 

Caráter universal e Dever do Estado (ex: saúde, educação

Política de Assistência Social 
não são universais – a quem delas necessitar art. 203 e 204

da Constituição Federal 1988

Política de 
Garantia de 

Direitos


